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REQUERIMENTO Nº 59/2016 
 
 

Requer Informações acerca do 
Conselho Municipal de Políticas 
Públicas sobre Álcool e outras 
Drogas, Lei Municipal 3758/2015. 

 
  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
  
 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
 
CONSIDERANDO a aprovação da Lei 3758/2015, que cria em acordo 

com a indicação do Poder Executivo após reunião com o Sr. Prefeito Municipal, 
entidades e representantes da sociedade civil; 

 
 
CONSIDERANDO que o início desse trabalho é de suma importância 

para nossa cidade, pois carecemos de Políticas Públicas que ajudem de forma 
articulada, atenuar o problema de pessoas e famílias que estão vinculadas 
diretamente ao álcool e outras drogas; 

 
 
CONSIDERANDO que o Poder Público já deveria ter tomada a 

iniciativa em indicar seus representantes, pois esperamos que o Conselho 
inicie os debates sobre o tema o mais rápido possível. 

 
 
CONSIDERANDO que a participação deste Conselho é imprescindível 

para implementação de Políticas Públicas inclusive CAPS AD. 
 
 
Requeiro as seguintes informações: 
 
 
 1 – Qual a previsão da Prefeitura para fazer a convocação e indicação 

dos membros para que o Conselho inicie suas atividades? 
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2 – Qual o impedimento para imediata convocação e indicação dos 
membros deste importante Conselho? 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de Janeiro de 2.016. 
 
 
 
 

Giovanni Bonfim 
-Vereador- 


